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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.446. de 22 de dezembro de 2021. 

"DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das ij't~qll4~Õ8? que lhe são conferidas por lei; 

~;~:i:}-,r~$~f~~(tUê~~~<:âmara Municipal DECRETA e 
eu PROMULGO a ségql~~t~~;:\:;::;ic.';;,'. 

organi 
cujas a 
de es 

privado 
artigo, q 
submeti 

entidade_,, __ elas 

~~~?;}~!~tif;~,~~~;, 
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-_ . .,._,,,,,~~~~tt/. 
eiam âi'i'ig1uas aqu , 
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ExéG~rv6t'-•'J>--, __ .,_,,,_,",,· 

'. qualificar como 
, fins lucrativos, 

ção, de cultura, 
ambiente e de 

,· to, atendidos os 

Jdicas de direito 
__ __ .. no "caput" deste 

ôr~nlzíições sociais, serão 
ni_,- ';ficando o controle 

:;;<1. 

para que as 
à qualificação 

como orgahjzaçãçrõ,oc;:tal~ __ _ ~-·· - , ,,• ,., '0 s, "\es•,•" ---=-· .. ,·" •'e ,,• 

r&lii1s:t/i.ie {~j~~t.;~i,~~r~!d- ,, 
-~""'"'"''• - ,.,.,,,>''' 

I - c 

1 de seus obj~>N~~i~os à respect 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de i11vestimento de seus 
excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, _um conselho de 
administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas 
àquele composição e atribuições .normativas e de controle básicas previstas 
nesta lei; 
d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes 
dos empregados da entidade e de membros de notória capacidade profissional 
e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria; 

ri 
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f) obrigatoriedade de publicação anual, no Boletim Oficial do Município, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento 

de associado ou membro da entid,ade; 
i) previsão de incor~9Iqção ir{~~fill~i!o)patrin;iô~io, dos legados_ ou das doações 

que lhe foram dest~~?.?1).!l)D'.:jfQf11ct:d~,! ,~?(t;:~ô)=ntes fin~nce,ros deco,:rentes 

de suas atividades;'ertfS:Çâ~çL,clé-:~~iri<)~fl'O}gesqualificaçao, ao patrimonio de 

outra organização soctt:íí\si)!J~l\:ad~ci~,:lil:9bito do Município de Ferraz de 

Vasçonc,:los, da mes~"J~,r;~~~~',ãq;,ao patrimônio do Município, na 

prop?r?ªº dos r~curso;;::;e:,&éns por ere~,al(;cados ~;!tf[:,\l2ºs do contrato de 

gestao, .g;f;:· .. _'./'"'--v -~ ... ,,.. . 

.. 
,, 

II - hav 
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I - ser composto por: 

' ' -,,•, 

,~ad~s , 
e' d~êí;ita n:o ;:,::_',_";· _ .. ,,.. ,;,,__ r: 
" ·<t~'.;~}t'~x_t~,..--
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uisitos para sua 
, guiador da área 

'mo do Secretário 

:-!11*-~:" 
":' \qualificadas como 
'f;;:- cOmprovarem o 
,,,' esta Lei há mais de 

-,,:. 

o deve estar 
, para fins de 
, básicos: 

a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de 

membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profiss1ona1 e reconhecida 

idoneidade moral; 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade; 
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II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão mandato 
de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução; 

III - o primeiro mandato de metade dos· membros eleitos ou indicados deve ser 
de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

IV - o dirigente máximo da e11tid9de_deve participar das reuniões do Conselho, 
sem direito a voto; ,J,, l .. ,:i::::::;.::;-:·' .. ,:':";:) ,"'"'. 

~-:;._;~··:~J ,,_-,_ ... :,t-~;tc;;t"·Y; /:;:,:,e,~--"-.,.J:.::!-,(";c 
V - o Conselho de~ê~~:!'l-if~_Ê!:)\,r~J,l,ârJ~i:i:,,t!n)e;' no mínimo, 3 (três) vezes a 
cada ano e, extraordinl!tlalJ'lê!!!Se:/!:a"s~i::tempo; 

-:-}>{:.2:~::-:E~::;:;~:::?:.S::s:_:::t?s> 
VI - os copselJJ<é!iros rigp;:.:reéêberão -íê!rn'1J1~ração : , 
condiçií. · · · - v.;,,, 
reuniã -.-- --~ · 

I - fixar 

rviços que, nesta 
da de custo por 

ria da entidade 

·•dos requisitos de 
ivas do Conselho 

o seu objeto; 

. .!jit: .. , .. ~ . . ;P ,,. ' ··. " 

III - ap~ov~~ ~tipr,ii@;ta·cle,...or,;amefífÕ,, ~f\~ia~;'.·e,. o programa de 
. inves.t~~1~f7l'.:::·:~.,::,_:,:N:.~~ .,:~:-:';~·::~~~~::_:: .. ,, -ü -

IV - de~~'spensa/;;-;i\!êrtr~ltf.diretoria; ' ;:t~ffl ~-,,,.. -~--J!> 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a extinção da entidade 
por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve Clispor, no mínimo, 
sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 

! 



fi!J{;yeióM<a tJ/d:)~d de ~"o/7. de (15};;;~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n° 3.446/2021 - fls.4 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, 

o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a 

contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o 

plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade; 

fim; 

II - as 
sobre as: 
qualifica 

seleção sempre 
ização social no 
pelo Secretário 
o, observada a 

-onste, no mínimo: 

· ferida em regime 
_destinados a esse 

, ouver, bem como 
tas das entidades 

('"'ji ;~,;~~1-ll ~~:'},_ , ,,.,,•,-~.,~,. -
N~---Al:t_,_j,ti!. 0.JliP~ê' g~ .. ,,efí!itos ntende-se por 

o o instrum~~~ão entre o P· e a entidade 

qualifi · organização""!;óciaÇ1:&m vistas à formação de parceria entre 

as partes para fomento e execução de atividade relativa à relacionada em seu 
art. 1°. · · 

§ :1. 0 É dispensável a licitação para a celebração dos 

contratos dE: que trata o "caput" deste artigo, nos termos ·do art. 24, inciso 

XXIV, da Le, Federal n° 8.666, de 21 de junno de 1993, com a redação dada 
pela Lei Federal no 9.648, de 27 de maio de 1998. 
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§ 2º O Poder Público dará publicidade da decisão de 
firmar cada contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser 
executadas, nos termos do art. 1 ° desta lei. 

§ 3º A celebração do contrato de gestão será precedida 
de processo seletivo, quando houver mais de uma entidade qualificada para 
prestar o serviço objeto da p~rç,eri111 r:n.!!diante chamamento público . 

.,;?" t::.~::: ''.'..--.:r::.J _, .... "-
,,, ;, ' i:t~sl~{fY\f~l\Í~4e:/g~tão C';_lebrado pelo M~ni_cípio 

discriminará as atrlí?' ·· · · ~8!lld,!~ye"obngaçoes do Poder Pu.bhco e 
da entidade contrata ~:;:i;ia íntegra no Boletim Oficial do 

Município. ~"'.'~~:t!f5ii:~tl 

respe 

disponi ' •• 
Prefei 
divulg 
Diret 
social 

""'" submetido, após 
Municipal da 

.ão de Avaliação 

Municipal da 
Municipal de 

o será também 
";na eletrônica da 

ainda constar da 
· s integrantes da 

.· ai da organização 

estão, çlevem 
o Federa I e no 

, também, os 

I - especificação do programa de traball10 proposto pela organização social, 
estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, 
quando for pertinente, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a sérem utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade; 

II - estipulação dos lir;nites e critérios para a despesa com a remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 
empregados das organizações sociais, no exercício de suas funções; rvf 
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III - a Organização Social destinad~ à prestação de serviços de saúde deverá 
observar os princípios do Sistema Unico de Saúde, expressos no art. 198 da 
Constituição Federal e no art. 7° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

IV - O Secretário Municipal de Saúde deverá definir as demais cláusulas 
necessárias dos contratos de gestão de que for signatári<>; 

V - nas estimativas çl~ cust~f},7~[!:'~~ realii'a,pos com vistas ?s contratações 
de que trata e~~,!',,~,,~.:O · ~••,<'-i~re que passivei, os preços 
constantes do s1ste~;lê;;t.lj9!S e, li;!~, ·ou das tabelas constantes do 
sistema de custos exist:e~-;. ' . itjfoministração Pública, desde que 
sejam mais favoráveis;;e'.9:'.~;~~ll1~:íêí~tificados em pesquisa de preços 
ou cotação,. ·un 9 ao m'\!p::ãnt6 ou ainâ'â'"i!e;;ii,pntra . nteriores da mesma 
nature:z; -- · ·-- -

âmbito de cada 
" ição específica de 

ente à assinatura 

presidida pelo 
posição: 

a) dois . os s : os membros do 
Conselho · .stL. _ , on _ ~G· e s 'dos equipamentos 

~)c~~fºs ')t~°lt-~g;;t~~;lV/,~'fru~irº) p~:~:~~~~~~; e 
c) qu _ . : , _J?,~ls.'~lle'cutivo, capacidade e 
adequ, çao, : , (t'~~~-.. ::_4>; 

II - no caso das atividade~ rel~cionadas à área de esportes, lazer e recreação: 

a) dois membros da sociedade civ.il, escolhidos dentre os membros do 
Conselho Municipal de Esportes e Lazer ou pela(o) Prefeita(o); 
b) dois membros indicados pela Câmanil Municipal de Ferraz de Vasconcelos; e 
c) quatro membros indicados pelo Poder Executivo, com notória capacidade e 
adequada qualificação. ' ·· 

o funcionamento da Co 
·· 2° - O Poder Executivo regulamentará a instal<)ção e 
i~são de Avaliação. 
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Art. 10 - Para fomento e execução de programas e 
atividades dirigidas às áreas de esportes, lazer e recreação, as organizações 
sociais que celebrarem contratos de gestão com o Município poderão utilizar as 
dependências e equipamentos do Município de Ferraz de Vasconcelos. 

DA EXECUÇÃO :E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

,--·!'rt. 1i;;:~'Í,rejuízp po disposto no art. 9° desta lei, 
o Secretário Municu," · ~l:tfv~:ãtéiã;~;~º constituirá uma_ Comissão 
de Acompanhamenro .. ~'!la\~<;· • oªdo contrato de gestao firmado 
com a organização so . . .;~~~li: petência. 

~!:!:·t-::;1.:t:~:::::r::::::": "· · · 

deverá .. 
objeto• 

I - doi. 

Acomp 
mome 
execução 
propost · 
correspo 

''§:;?"""' Com JllJJ.ento e Fiscalização 
. ,,. ·atuação na área 

rá à Comissão de 
cio ou a qualquer 
ório pertinente à 

· ecífico das metas 
stação de contas 

execução do 
· amente, pela 

§. 4° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
deverá encaminhar ao Secretário Municipal competente, bem como à Comissão 
de Avaliação de que trata o art. 9 desta lei, relatório conclusivo sobre a análise 
procedida. 

§ 5° O Poder Executivo regulamentará a Instalação e o 
funcionamento da ComJssão de Acompanhamento e Fiscalização. 
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Art. 12 - Os responsáveis pela fiscalização da execução 

do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por 

organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e ao Ministério Público, para as providências relativas aos respectivos 

âmbitos de atuação, s.ob pena de responsabilidade solidária. 

,;•"-'"''\ ''"",, 0" •;-;; I 

•• ,Art. 1-,./-::•~~m::preju1zç, .. Qa medida a que se refere o art. 

12 desta l_ei, _q_uan~ · ~~~Ê'í~<I~~-~ fatos ou o interesse pú~lico, 
havendo md1c1os fU · · <lt,\ía!fv~i;aA;":de bens ou recursos de. origem 

,,..,.,,\. ----•-, ~• '"-~ • C, I 

pública, os responsáv ~~âll;;f~esentarão ao Ministério Publico e 

co,municarão à Seçret . .:~!~S J.urídicos para que re_queira ao 
iu1zo competente a de o da mêlfspôni!íihdade • , ens da entidade e o 
seques ·· · · · · · · ó ente público ou 

terceir • ni'.é usado dano ao 

patrimô 

saciai 
para t · 

ação, o Poder 
ns e valores 
vidades sociais 

ões de contas da 
.. no Boletim Oficial 
."ele São Paulo. 

o organizações 
idade pública, 

!i 1° - São assegµr<1dos às organizações sociais os 
créditos previstos' .. no- o_rçamento e as reSpe;<;:tivas liberações ·nnanceiras, de 

acordo com o cro~ograma· de desembàlso pr~'«"isto no contrato de gestão. 
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§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos 
orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos 
para compensar afastamento de servidor cedido, desde que haja justificativa 
expressa da necessidade pela organização social. · 

§ 3º - Os bens de que trata. este artigo serão 
destinados às organizações S~j,iais, ç\~pensada licitação, mediante permissão 
de uso, consoante cláu,;ula exií,Á2ssá 'do contri:ito de gestão. 

. (\,&~~% ,-r'.'.'}i~:?:\-~::z:~~"-~-~--, (~? <r 
, '~(jf~;~lr~uii'~i~:i;wb'ens de_que trata o § 3~ deste 

artigo os bens move,s~;t~El1l~{ô .·..,,;feras, cedidos ou transferidos ao 
Município, desde que, .'.'b''í9i59''.1le' · · previsão expressa no respectivo 
instrumento. \:;::.,:,;_;_·,::;;.~"•-=·- '"' 

poderã 
novos __ -

,,_..,e"'' 

itidos para uso 
, desde que os 

ue se refere este 
. rização do Poder 

Executivo o 
ônus para a 

§ 4 9 O afastamento ·de: qu~ tra_ta-·este artigo dar-se-á 
sem prejuízo dos direitos e demais vantagens·: 'do respectivo cargo ou ft,mção, 
computando-se o ·tempo em ·que o servidor estiver .afaStad.o, ·integralmente, 
para todos os 'efeitos legais. 

~ 
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Art. 20 - O Poder Executivo disciplinará em decreto o 
aproveitamento dos servidores em exercício nas unidades de saúde cujos 
serviços serão executados por Organizações Sociais mediante contrato de 
gestão. 

Ferraz de Vasco 
lei, para as entid 
Estados, Oistrito 
que a legislação 
a mat' · 
âmbit 

Executiv., 
organizaç 
decorren_ 

permitid 

2~;:".:}i~8xtensjlt,;,is, no âmbito do Município de 
· 'Ja'jf~l6,J::efoÇ§ 3º do art. 17, ambos desta 

"' é~C:,~iZà1;ões sociais pela União, pelos 
.~!}çfo houver reciprocidade e c:lesde 

_ ;: ... '.: \gerais emam!das da União sobre 
er,õêrn.-~r-n.o os ação específica de .,,,, '" 

proceder à 
verificado o 

ida de processo 
da pelo Chefe do 

b os dirigentes da 
nos ou prejuízos 

utilizaçã rtl?; .. , a~ 
e civis aplicáefé,'il-à e"1ilécle. ····-· ~--••··- , 

· .eversão dos .. bens 
· iros · entregues à 
ontratu<1is, penais . ' . . 

,;,~~',t.~1!,;í;, ✓ 1 ,~ , o 

':,,; "-<'i,);s-a.-" ._,,~' ,i 11 ;j/_ "; '' t?;. 1vi: W,_ iiL 
~ \t r )/ 1 " :✓.l~,1 ""' 1k w~,, -'="~· -~ 

w·•· ••-•-.•~JJ;t, .. >Z:rs." ;, ::.'lll i,e~izaç<>O publicar nos 
veícul nsa de gran~~ó, no municí tim. Oficial do 
Munící , z:o m~ximo d'•9Ô cns!Jenta) dias, contados da_ assinatura _do 
contrato de gestão, regulamento próprio çóntendo os pre>cedimentos que 
adotará para a contratação. de obras, e s,;,rvi,;os, bem como para compras com 
emprego de recursos provenientes do· Poder ~úblico. 

Art. 24 - Os C~nselheiros e Diretores das organizações 
sociais nao.-poaerao exer:-cer outra atividade remunerada, com .ou sem vínculo 

"I , , 
empregatício, na rriesma,i;mtidade, . · 

' ! 1' ' 
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Art. 25 - Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação como organização .social existir há mais de 5 ( cinco) anos, contados da data da publicação desta lei, fica estipulado o prazo de 4 (quatro) anos para adaptação das normas do respectivo estatuto ao disposto no art. 30, incisos I a IV, desta lei. 
Art. 26 - Sem prejuízo do disposto nesta lei, poderão ser estabelecidos em decreto g9ti;p)i ,rnsuisitos de qualificação de organizações sociais , ~,,.3,_,,"'""'·"·,"- -'i . i · "~- C\ ,..,..,:x;x:'./'.~~".=«-i::;r.:__,,,," ,'~~t✓ ':::c;::~a::;a~~,t(iL . ~ J,-.:-·<:..,"_:j~/-r"'T 'f'. ~ ,,., . \_,,,"'· ';e--_:,,,.,. ! '½; ""º"'' ' ,,,, ... ,,, .. ,,;hJ.h,,,.,,l,'.\ >'>-~ ""7 ' 

.. ~~:0;-t~1~ará em vigor na data de sua publicação, revogahdo2sê'.;as"Clil5õs1çõêÍ,'ef.tt:t;br1trári ,:,,'4/4~'¾"' " ·-. ' " " . ' -- : ·i· 
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